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. Como a gente sempre qulsl 

• 
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LEI Nº. 2.885 OE 04 DE AGOSTÓ DE 2009 • 
• 

\ 

"Revoga a Lei Munlcipal nº. 2.1!,1 de 15 de janeiro de' 
2001 e-autoriza o Poder Executivo criar o Conselho de' 
Alimentação Escolar'- CAE, conforme a L~i Fe,Çleral nº. 
11.947/09, no âmbito do Município de Uchóa". 

.. • JOSÉ CLÁUDIO MARTINS,. Prefeito Mu,nicipal 9e Uchoa .no.·uso dás atribuições 
conferidas pelá Lei, faz saQer·que; a Câmarci Municipa! aprovou e ele s_ancionà, promulga e públiqq a 
seguintE;l lei: · \. 

1 

I• Art, 1°, Fica· revogada em seu inteiro t~or a Lei Municipál r.1º. 2.161 qe, 15 de janeiro de 
2001. ' f 

• 
1 Art. 2° -.Fica o Poder Execut(vo autorizado a criar o CONSELHO.DE Al:IMENTAÇÃO 
, ESCOLAR '(CAÉ), cónforme,a Lei Federal nº. 11.947-de 11;> de junho-de 2009. · · · 

' . 
I 

' 
Art. 3~ - Ao Conselho de Alin1entaçãó Escolar (CAE) compete: 

• 
1 

1 - Acompanhar e fiscalizar o cumpriménfo das diretrizes estabelecidas no Artigo 2º da 
supracitada Lei Federal; 

I 

l . li - Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recurso~ dElstinàçlo 'à .destinados à 

1 
alimentação e.scolar; 

' . Ili:. Zelar pela _qualidade dos alimentç,s, êm ~speciaÍ quanto às 'cond)ções higiênicas, 
1 bem comp aceiiabilidade dos cardàpios oferecidos( · ·, 

I 
•, . lV - Receber o relatóriQ anual de gestão. do Programa Nacional de Alime;itação 

1 Escolar - PNAE e emitir parecer conclusivo a réspeito, aprQvandb ou reprovando à execução do . ' , . . . . ,'"' . 
• programa . 

• 
•• 
• 
• 

Art. 4° -. O Conselho de Administração Escolar (C~E), será compósto por sete . 
n;iembros _e t~à a se~uinte composição: · 

1 - 1 (um) reprl;ls~ntante indicado pelo Poder Executi110 do· respectivo ente,federadoi 
.-

~- li - 2 (dois) representantes da entidade de trabalhadores da educação e.·i:ie discentes, 

1 indicaéfos pelo respçlctivó, órgã;- de representação, a serem escolhidos ~or m,eio de assembléia 
ElSpecifica; 

j 

,. . ( 

., . Ili - 2 (dois) representantes d~ pais ê:le alunos; _indicaçlos pelos Çonselhos· Escolares, 
J Associações de' Pais e Mestres ou ·entidades similares, escolhidos por'meip de assembléia éspecifica; 

-' IV.: 2 (doisj representantes intjicaá?~ por .entidades cil(is organí~adas, escolhidos em 
J assembléia esi:iecifica. · 

; 
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--- ... 
. . • § 1° • qs Estados; o Distrito Feé:jeral. e os fvluni,cí'pios podet'ã~, ·a seu critério, ampliar a 

composição dos membros do <::;AE, desde (jue obedecida a proporcionalidad~ defihida nos incisos ,oeste 
, . artigo. · 

rep~esentado .. 
§- 2° - Caélâ membro titular do CAE terá, 1 (um} _suplente do mesmo segmento 

' ' . .. 
§ 3° - Os membros ter~fo mandato de· 4 (quç1tro) anos, pod!lndo ser re_conduzidos dé 

1
• acordo com a indicação dos.seus respectivos ségmení9s. · • · 

1• § 4° - A presidência e a viée-presidê_ncia do· CAE somente põderão ser exercidas pelos 

,, 
'· 

representan_tes indicados nos inci~os 11; Ili e IV deste,.artigo. •• 

§ 5° - -O exercício do mandato de conselfieiros,,do CAE é considerado ~eryiço_ .p_úblico 
relevante, não remuneràdo. ' 

§ 6° - Caberá aos Est9pos, ao Distrito Federal e ao~ Municípios infori1Jar ao FNDE a 
composIçao do ·seu respectivo. CAE, na forma estabelecida pelo Conselho Deliberativo do Fundo 
Nacional_de Desenvolvimento da.Educação - FNDI;:. • 

• I 

Art 5 - · As .despesas decbrrentes. da exe_cução desta Lei ç;orrerão por, cont_a de 
t dotações orçamentárias próprias consignadas _no on;:amento vi9ente. ., 

em contrario. 

• • ./ I 

Art. 6 - Esta Lei entr~ em yigor na data ,de. s4a públicação, revogando _as· disposições 

Registre-se, Publique-s~.e Comuniqu'e-se: 

_Prefeitura Municipal de ·uchoa, ·04 de ,Agosto de ·2009 . 

•• , 
t 
i Registrado no livro ,de leis, em':seguida publicado de acordo com o artigo 5Ó, §1º da Lei Orgânica 
~- Municipal. · , · · ·· _ '. . 

\ 

()~p:__ . 
. Mi,r!am Donha Palhàrini 

Diretora de Adm. Plan. ·e Finanças. 
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